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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuig¢ao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Exercicio: 2008

COFINS. RATEIO PROPORCIONAL. RECEITA BRUTA. Para fins do rateio
proporcional, somente devem constar na receita bruta as receitas com a
venda de bens e servicos nas operacdes em conta prépria ou alheia,
devendo ser excluidas, dentre outras, as receitas ndo operacionais ou
outras receitas ndo prodprias da atividade, de natureza financeira ou nao.
COFINS.

NAO CUMULATIVIDADE. DISPENDIOS VINCULADOS.

Na hipdtese de a pessoa juridica sujeitar-se a incidéncia ndo-cumulativa da
Cofins, em relagdo apenas a parte de suas receitas, o crédito sera apurado,
exclusivamente, em relacdo aos custos, despesas e encargos vinculados a
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essas receitas. Ainda que o rateio proporcional seja o método escolhido
pelo sujeito passivo, sua aplicacdo é restrita aos custos, despesas e
encargos comuns.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Mariel Orsi Gameiro — Relatora

Assinado Digitalmente

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles — Presidente
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			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Exercício: 2008
			 
				 COFINS. RATEIO PROPORCIONAL. RECEITA BRUTA. Para fins do rateio proporcional, somente devem constar na receita bruta as receitas com a venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia, devendo ser excluídas, dentre outras, as receitas não operacionais ou outras receitas não próprias da atividade, de natureza financeira ou não. COFINS. 
				 NÃO CUMULATIVIDADE. DISPÊNDIOS VINCULADOS.
				 Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da Cofins, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas. Ainda que o rateio proporcional seja o método escolhido pelo sujeito passivo, sua aplicação é restrita aos custos, despesas e encargos comuns.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Mariel Orsi Gameiro – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao (substituto[a] integral), Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta, Leonardo Honorio dos Santos, Mariel Orsi Gameiro, Cynthia Elena de Campos, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (Presidente).
	
	 
		 Por bem retratar os fatos e direitos discutidos no presente processo administrativo, peço vênia para me utilizar do relatório constante à decisão de primeira instância:
		 Trata-se do Per/Dcomp nº 05655.53480.040912.1.2.04-4982 por meio do qual a interessada requer créditos no valor de R$ 1.280.982,82, decorrentes de pagamento indevido ou a maior de Cofins (5856) de 09/2008 por meio de DARF no valor de R$ 3.483.969,88 (fls. 2/4). A autoridade local efetuou análise da compensação e emitiu a decisão de fls. 165/168 denegando o pleito por insuficiência de comprovação dos créditos da não cumulatividade que deram ensejo ao pagamento indevido ou a maior, essencialmente nos seguintes termos:
		 ( Pelo termo de intimação nº 087/2015 (fls. 6/7) o contribuinte foi intimado a justificar a diferença do valor recolhido e do declarado em DCTF ativa, apresentando demonstrativo de apuração da base de cálculo que resultou no valor total pago do tributo, informando, ainda, quais foram os ajustes efetuados, comprovando-os com o registro na documentação contábil-fiscal. Deveria apresentar cópias dos livros Diário e Razão, indicando os lançamentos que dão suporte ao procedimento adotado; 
		 ( O contribuinte respondeu (fls. 8/9) que a retificação do valor da contribuição a pagar de R$ 3.483.969,88 (DCTF de 06.11.2008) para R$ 2.537.003,57 (DCTF de 23.08.2012) decorre de: 
		 ( Ajustes nas Contas 31111080, 31111081 e 31211080, referentes a receitas que eram tributadas no primeiro momento pelo regime cumulativo e, posteriormente, o passaram a ser pelo nãocumulativo. 
		 ( A diferença R$ 7.261.228,36 acabou por aumentar a base da contribuição calculada pelo regime não-cumulativo de R$ 45.841.709,01 para R$ 53.102.937,37. Com esta alteração, a contribuição a pagar passou a ser de R$ 4.035.823,24. 
		 ( A empresa também apurou créditos decorrentes de aquisição no mercado interno, no montante de R$ 1.498.819,67, que, considerado na retificadora de 23.08.2012, reduziu o valor da contribuição devida a R$ 2.537.003,57. 
		 ( Com relação ao saldo a pagar no montante de R$ 334.016,51, verificado nas DCTFs retificadoras, informa que o débito foi incluído no parcelamento da Lei 11.941/2009, regularmente adimplido, conforme extratos anexos (doc. 01). 
		 ( Conforme solicitado, anexa à presente cópia do Balancete Contábil de setembro de 2008 (doc. 02) e Memória de Cálculo da COFINS com as respectivas Contas Contábeis (doc. 03). 
		 ( A documentação apresentada pela empresa para justificar as alterações promovidas em sua apuração não corresponde à documentação contábil requerida, pois são meros extratos ou planilhas, não tendo valor probante; 
		 ( Não há especificação a respeito dos créditos de insumos aproveitados, impedindo a análise; 
		 ( Não há comprovação de que o parcelamento no qual se insere a parcela do débito de R$ 334.016,51 esteja sendo corretamente adimplido. Todavia, sua verificação é desnecessária, visto que cada pagamento extingue um percentual de cada débito nele considerado. Assim, a simples existência do parcelamento é prova de que o débito não foi integralmente pago, não podendo portanto, ser considerado líquido e certo. Cientificada em 16/05/2017 (fl. 171), a interessada apresentou a defesa de fls. 176/197 nos seguintes termos:
		 ( Durante o exame fiscal esclareceu à autoridade fiscal que o indébito não decorreu de ajustes na base de cálculo da contribuição e sim do aproveitamento de créditos da não cumulatividade previstos em lei. Na oportunidade, juntou aos autos memória de cálculo e respectivo balancete contábil. 
		 ( A despeito de ter prestado os esclarecimentos solicitados (e de nada mais ter sido solicitado), a autoridade fiscal simplesmente deixou de homologar a compensação ao argumento de que os documentos apresentados pela Requerente não seriam idôneos, além de questionar a existência da quitação do débito parcelado no valor de R$ 334.016,51. 
		 ( Por oportuno, importante mencionar que, ao regulamentar a utilização, por pessoas jurídicas, de sistemas de processamento eletrônico de dados em substituição aos livros ou fichas em papel, a Instrução Normativa SRF n° 86/20013 nada dispôs acerca da obrigatoriedade da sua impressão, limitando-se a exigir que tais documentos sejam mantidos pelo prazo decadencial previsto na legislação tributária e apresentados à fiscalização sempre que solicitados, o que, a toda evidência, foi estritamente observado pela Requerente. 
		 ( Forçoso concluir, pois, que a documentação juntada aos autos pela Requerente é hábil e idônea, merecendo fé pública até prova em contrário nos termos dos arts. 923 e 924 do RIR/99. Em verdade, a opção por apresentar extratos do sistema de contabilidade integrada da Requerente (SAP) é justamente para facilitar o trabalho da Fiscalização uma vez que a análise física dos livros diário e razão da Companhia é simplesmente impraticável, em razão do volume de dados. 
		 ( Dessa forma, ao se negar a analisar a documentação apresentada a Autoridade Fiscal incorreu em cerceamento do direito de defesa da Requerente, acarretando, assim, a nulidade do despacho decisório na forma do art. 59, II, do Decreto n° 70.235/1972. 
		 ( Em relação à parcela do débito incluído no parcelamento, os art. 36 e 37 da Lei 9.784/1999 estabelecem que, embora caiba ao interessado fazer prova dos fatos por ele alegados, quando os documentos estiverem em poder de órgãos da Administração Pública estes serão juntados aos autos mediante simples requerimento. 
		 ( Registre-se que tais previsões foram expressamente repetidas no Decreto 7.574/2011. Assim, se a autoridade fiscal tem dúvidas quanto à situação do parcelamento da Lei 11.941/2009 da Requerente (que vem sendo religiosamente pago, frisese), bastaria confirmar seus sistemas informatizados. 
		 ( Por outro lado, o parcelamento do debito não impede o reconhecimento de indébito referente ao mesmo período de apuração. É que a inclusão do débito em programa de parcelamento suspende a exigibilidade do montante devido, de modo que a situação é neutra em relação à formação do saldo credor. A questão é lógica. Nos casos de parcelamento, há uma expectativa concreta de que o pagamento integral ocorrerá com o decorrer do tempo, de acordo com os termos de cada programa. 
		 ( Assim, em caso de rescisão do parcelamento o débito parcelado será inscrito em dívida ativa e sua cobrança judicial será realizada através de execução fiscal, com a satisfação do crédito tributario devidamente atualizado. A prevalecer entendimento diverso, restaria configurada dupla cobrança do mesmo crédito tributário: (i) mediante a redução do saldo de Cofins a restituir e ii) pela liquidação do débito no processo de parcelamento ou, em caso de exclusão do contribuinte, pela via ordinária, em razão da cobrança judicial do débito em aberto. 
		 ( No que se refere à origem do indébito, a interessada verificou que incorreu em dispêndios que geram direitos a créditos de não cumulatividade no montante de R$ 1.498.819,67, o que motivou a transmissão de DACON (doc. n° 09) e DCTF retificadoras (doc. n° 10) para reduzir a COFINS a pagar (gerando indébito restituível). 
		 ( Portanto, o que se constata é que a origem do indébito foi devidamente informada à autoridade fiscal durante à Fiscalização. A despeito disso, e sem requerer qualquer esclarecimento adicional, o despacho decisório indeferiu o PER ao argumento de que não foram especificadas as despesas que geraram tais créditos, bem como a sua vinculação a receitas tributadas pelo regime não-cumulativo. 
		 ( Ocorre que, ao contrário do que alegou a autoridade fiscal, a origem do crédito é de fácil demonstração, bastando, para tanto, que a autoridade fiscal tivesse intimado a Requerente sobre este ponto. As contas contábeis que se referem a receitas sujeitas à tributação pelo regime cumulativo, não cumulativo, bem como aquelas isentas estão discriminadas na peça de defesa apresentada. 
		 ( Em setembro/2008 a Requerente descontou créditos sobre os seguintes dispêndios: 
		 ( serviços de manutenção da planta de telecomunicações (contas contábeis de despesa n° 41300000 e 41300005), na forma do art. 3o, inciso II, da Lei 10.833/2003; 
		 ( energia elétrica (conta contábil de despesa n° 41301810), na forma do art. 3o, inciso III, da Lei 10.833/2003; 
		 ( aluguel de postes e equipamentos (contas contábeis de despesa n° 41500010 e 41500020), na forma do art. 3°, inciso IV, da Lei 10.833/2003; e 
		 ( materiais empregados na manutenção da planta de telecomunicações não reconhecidos no ativo imobilizado (contas contábil de despesa n° 41200000), na forma do art. 3o, inciso II, da Lei 10.833/2003. 
		 ( As razões contábeis que suportam tais dispêndios encontram-se em anexo (doc. n° 11) bem como as respectivas notas fiscais (doc. n° 12), de modo que os mesmos podem ser confrontados com o balancete já juntado aos autos. Tais valores, somados, alcançaram o montante de R$ 153.879.147,03, conforme planilha demonstrativa apresentada em anexo (doc. n° 13). 
		 ( Considerando ainda que tais dispêndios prestam-se tanto à geração de receitas de serviços de telecomunicações (sujeitas ao regime cumulativo), como de outras receitas sujeitas ao regime não-cumulativo (tais como serviços faturados que não se enquadrem como telecomunicações, de aluguel de infraestruturas, serviços técnicos, etc), foi calculado o coeficiente de rateio de 12,82% na forma do art. 3º, §§ 7º e 8º inciso II da Lei 10.833/2003, acarretando créditos de Cofins no valor de R$ 1.498.819,67. Ao fim, pugna pela procedência da manifestação de inconformidade para que seja deferida a restituição pretendida. 
		 É o relatório.
		 A 16ª Turma da DRJ/RJO, em 06 de agosto de 2019, decidiu pela improcedência da manifestação de inconformidade, nos termos da seguinte ementa:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Período de apuração: 01/09/2008 a 30/09/2008 NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. Não resta configurada a nulidade quando o sujeito passivo tem condições de efetuar a sua defesa em relação a todos os pontos contidos na decisão recorrrida. ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Período de apuração: 01/09/2008 a 30/09/2008 RESTITUIÇÃO. PARCELAMENTO. COMPATIBILIDADE. A existência de parcelamento de parte de débito do qual se busca restituição não é, por si, impedimento para seu deferimento. ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS Período de apuração: 01/09/2008 a 30/09/2008 COFINS. SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES. CUMULATIVIDADE. Permanecem sujeitas às normas da legislação da Cofins, vigentes anteriormente a Lei nº 10.833/2003, não se lhes aplicando o regime nãocumulativo nela disposto, as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações. Não constitui serviços de telecomunicações a atividade de habilitação ou cadastro de usuário e de equipamento para acesso a serviços de telecomunicações. COFINS. RATEIO PROPORCIONAL. RECEITA BRUTA. Para fins do rateio proporcional, somente devem constar na receita bruta as receitas com a venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia, devendo ser excluídas, dentre outras, as receitas não operacionais ou outras receitas não próprias da atividade, de natureza financeira ou não. COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. DISPÊNDIOS VINCULADOS.
		 Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da Cofins, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas. Ainda que o rateio proporcional seja o método escolhido pelo sujeito passivo, sua aplicação é restrita aos custos, despesas e encargos comuns. Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte Direito Creditório Não Reconhecido 
		 O recurso voluntário repisa os argumentos postos em sede de impugnação. 
		 É o relatório. 
	
	 
		 Conselheiro Mariel Orsi Gameiro, Relatora
		 O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo integral conhecimento. 
		 Cinge-se a controvérsia no Per/Dcomp nº 05655.53480.040912.1.2.04-4982 por meio do qual a interessada requer créditos no valor de R$ 1.280.982,82, decorrentes de pagamento indevido ou a maior de Cofins (5856) de 09/2008 por meio de DARF no valor de R$ 3.483.969,88 (fls. 2/4). 
		 Por entender que bem caminhou a decisão de primeira instância, adoto como minhas aquelas razões para o deslinde do presente litígio:
		  Sendo tempestiva a manifestação de inconformidade e reunindo os demais requisitos de admissibilidade, dela conheço. Preliminarmente, a interessada suscita a nulidade da decisão recorrida por cerceamento ao seu direito de defesa. Sobre esse ponto, em que pese a pertinência de seus argumentos em relação à desconsideração dos documentos apresentados por parte da autoridade fiscal, não resta configurada a nulidade prevista no art. 59, II, do Decreto nº 70.235/1972, visto que a Recorrente obteve os devidos esclarecimentos a respeito do fundamentos que redundaram na negativa de seu pleito, tendo condições de interpor a respectiva defesa, como efetivamente o fez. Fica bem claro que, para cada fundamento fático ou jurídico apresentado na decisão pela autoridade recorrida, o sujeito passivo pôde trazer elementos para construção de sua defesa, de modo que não há que se falar em preterição do direito de defesa e, em consequencia, de nulidade do ato praticado. No mérito, mas em questão antecedente, procedem, contudo, as alegações concernentes à qualificação do conjunto probatório apresentado. Sendo uma empresa de grande porte, não é razoável admitir que – em qualquer caso - somente com a apresentação na íntegra de seus livros fiscais e contábeis poderá se fazer provar supostos créditos que alega ter contra a Fazenda. Em que pese a autoridade fiscal possa exigir a apresentação dos documentos que entende serem necessários à comprovação do alegado pelo sujeito passivo, não pode afastar livremente, sem apresentar suficiente motivação, a validade dos documentos trazidos pelo contribuinte durante o exame fiscal. É claro que, a depender da complexidade do exame a ser efetuado, tais documentos podem – devem – sim ser exigidos em íntegra, mas definitivamente não é o que ocorre nesses autos, ao menos é o que se infere das intimações e respostas apresentadas, que direcionam o escopo do exame essencialmente para as operações que foram reclassificadas como sujeitas à incidência não cumulativa. Ademais, no caso em tela, os documentos apresentados consistem em extratos contábeis e memórias de cálculo atinentes às contas que registram as receitas auferidas com as operações que foram migradas de um regime para o outro, de maneira que, a princípio, se mostram compatíveis com os fatos narrados pela Recorrente.
		 Assim, tendo em vista que a autoridade fiscal não intimou o contribuinte a apresentar nenhuma documentação complementar e não apresentou elementos suficientes a afastar a validade do conjunto probatório apresentado, vejo como improcedente neste aspecto a decisão recorrida, por inexistência de sua fundamentação fática. Ainda em questão antecedente, a Recorrente se contrapõe à posição da autoridade fiscal que desconsiderou os efeitos plenos da suspensão da exibilidade da parcela de R$ 334.016,51, suspensa por parcelamento, em razão de o valor não se encontrar integralmente extinto por pagamento. Nesse ponto, igualmente assiste razão à Recorrente. É que, para além dos fundamentos trazidos pela Recorrente, com a inclusão do débito em parcelamento, opera-se de logo a confissão de dívida prevista no art. 12 da Lei nº 10.522/2002 e, aqui importante, o débito passa a ser controlado e exigido por intermédio do processo de parcelamento, que, em caso de inadimplemento, permitirá a direta inscrição em dívida ativa e cobrança judicial. Assim, para efeitos de cobrança administrativa do débito “original”, o montante incluído em parcelamento é “neutro”, como bem aduziu a Recorrente, não impedindo eventual restituição de parcela paga indevidamente. Dessa maneira, afasto a restrição existente na decisão recorrida para permitir que o indébito alegado, acaso existente, possa ser restituído mesmo na existência de parcelamento de parte do mesmo débito. Veja-se que restaram superadas as questões prejudiciais que redundaram na negativa do pleito da interessada, de modo que, no meu entendimento, deveriam os autos ser remetidos à unidade de origem para continuação da análise, com a apreciação da documentação já apresentada, concernentes à materialidade em si do indébito. Ocorre que, recentemente, a Coordenação-Geral de Tributação da Receita Federal do Brasil se manifestou em sentido oposto e estabeleceu, por meio do Parecer nº 11, de 05/03/2018, que compete às Delegacias da Receita Federal de Julgamento a apreciação de documentos que não tenham sido apreciados originariamente pela autoridade fiscal decisória da unidade local, mas apresentados em sede de manifestação de inconformidade, uma vez que compete ao julgador, já em sede de contencioso, apreciar a prova extintiva do direito do Fisco de cobrar o crédito tributário. Isso posto e tendo condições de examinar a questão de fundo, passemos ao mérito. Sobre esse ponto, a Recorrente afirma que promoveu ajustes nas contas 31111080, 31111081 e 31211080, referentes a receitas que eram tributadas no primeiro momento pelo regime cumulativo e, posteriormente, o passaram a ser pelo não-cumulativo. A diferença R$ 7.261.228,36 acabou por aumentar a base da contribuição calculada pelo regime não-cumulativo de R$ 45.841.709,01 para R$ 53.102.937,37. Com esta alteração, a contribuição a pagar passou a ser de R$ 4.035.823,24. Ademais, verificou que incorreu em dispêndios que geram direitos a créditos de não cumulatividade no montante de R$ 1.498.819,67, o que motivou a transmissão de DACON (doc. n° 09) e DCTF retificadoras (doc. n° 10) para reduzir a COFINS a pagar (gerando indébito restituível). Mais especificamente, em setembro de 2008, a Recorrente descontou créditos sobre: serviços de manutenção da planta de telecomunicações (contas contábeis de despesa n° 41300000 e 41300005), na forma do art. 3o, inciso II, da Lei 10.833/2003; sobre energia elétrica (conta contábil de despesa n° 41301810), na forma do art. 3o, inciso III, da Lei 10.833/2003; sobre aluguel de postes e equipamentos (contas contábeis de despesa n° 41500010 e 41500020), na forma do art. 3°, inciso IV, da Lei 10.833/2003; e sobre materiais empregados na manutenção da planta de telecomunicações não reconhecidos no ativo imobilizado (contas contábil de despesa n° 41200000), na forma do art. 3o, inciso II, da Lei 10.833/2003. Aduz também que os razões contábeis que suportam tais dispêndios encontram-se em anexo (doc. n° 11) bem como as respectivas notas fiscais (doc. n° 12), de modo que os mesmos podem ser confrontados com o balancete já juntado aos autos. Tais valores, somados, alcançarariam o montante de R$ 153.879.147,03, conforme planilha demonstrativa apresentada em anexo (doc. n° 13). Assim, considerando ainda que tais dispêndios prestam-se tanto à geração de receitas de serviços de telecomunicações (sujeitas ao regime cumulativo), como de outras receitas sujeitas ao regime não-cumulativo (tais como serviços faturados que não se enquadrem como telecomunicações, de aluguel de infraestruturas, serviços técnicos, etc), foi calculado o coeficiente de rateio de 12,82% na forma do art. 3º, §§ 7º e 8º, inciso II da Lei 10.833/2003, acarretando créditos de Cofins no valor de R$ 1.498.819,67. Inicialmente, é importante trazer um pequeno demonstrativo da origem do suposto indébito de Cofins (5856), no valor original de R$ 1.280.982,82. Analisando sistematicamente as informações constantes nos Dacon original e retificador (Doc. 08 e 09, fls. 379/419), bem como nas memórias de cálculo apresentadas (Doc. 5, fls. 252/253), temos o seguinte:
		 /
		 Desse modo, é possível notar que o indébito advém de quatro alterações distintas na apuração do sujeito passivo:
		 A reclassificação de receitas no valor total de R$ 7.261.228,37 do regime cumulativo para o regime não cumulativo, correspondentes às contas 31111080 RECEITAS DE HABILITAÇÃO – FAT, 31111081 REC HABILITAÇÃO DE TERMINAIS AICE FAT, 31111310 HABILITAÇÃO DE TERMINAIS JÁ PAGOS e 31211080 RECEITAS DE HABILITAÇÃO – PROV. Esse fator aumentou a Cofins não cumulativa apurada em R$ 551.853,35; 2. Em consequência, a reapuração do rateio proporcional previsto no art. 3º, §§ 7º e 8º inciso II da Lei 10.833/2003, chegando ao índice de rateio de 12,82% para as receitas não cumulativas; 3. A apuração de créditos da não cumulatividade no valor total de R$ 1.498.819,67, resultantes da aplicação da alíquota de 7,6% para a Cofins e do índice de rateio de 12,82%, acima mencionado, sobre as operações registradas nas contas 41200000 MATERIAIS MANUT PLANTA DE TELECOM, 41300000 SERVIÇOS DE MANUT PLANTA TELECOM-EMP.N, 41300005 SERVIÇOS DE MANUT PLANTA TEL EA., 41301810 ENERGIA ELÉTRICA, 41500010 ALUGUEL DE POSTES e 41500020 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS, as quais montam em R$ 153.879.147,03; Os dois últimos fatores reduziram a Cofins não cumulativa a pagar em R$ 1.498.819,67,e 4. Por fim, a inclusão de parte do débito do período, no valor R$ 334.016,51, em programa de parcelamento. Esse fator reduziu a Cofins não cumulativa a ser efetivamente recolhida em R$ 334.016,51 Feito o sumário acima, passamos à análise de cada aspecto do indébito pleiteado. Em relação à reclassificação de receitas no valor total de R$ 7.261.228,37 do regime cumulativo para o regime não cumulativo, correspondentes às contas 31111080 RECEITAS DE HABILITAÇÃO – FAT, 31111081 REC HABILITAÇÃO DE TERMINAIS AICE FAT, 31111310 HABILITAÇÃO DE TERMINAIS JÁ PAGOS e 31211080 RECEITAS DE HABILITAÇÃO – PROV, importa consignar que, de acordo com o art. 3º, II, da Resolução nº 73/1998, da Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel, não constitui serviços de telecomunicações a atividade de habilitação ou cadastro de usuário e de equipamento para acesso a serviços de telecomunicações, verbis: Art. 3º Não constituem serviços de telecomunicações: (...) II - a atividade de habilitação ou cadastro de usuário e de equipamento para acesso a serviços de telecomunicações; Desse modo, em que pese estar a Recorrente submetida, em sua atividade principal, ao regime cumulativo das contribuições por força do art. 10, VIII, da Lei nº 10.833/2003, é correta a tributação das receitas auferidas com a atividade de habilitação pela sistemática não cumulativa, pelo que procedente a retificação promovida pela empresa.
		 A planilha anexa ao termo de fl. 1633 contém o cotejo da apuração efetuada pela Recorrente no Dacon com as informações apresentadas na manifestação de inconformidade e reproduzidas nos documentos contábeis apresentados, em especial aquelas de fls. 280 e 292. Nesse sentido, é possível notar pelo balancete apresentado que as contas apontadas registraram movimentação compatível com a alteração promovida no Dacon. Como segundo ponto, é necessário verificar se o índice de rateio de 12,82%, encontrado pela empresa, encontra-se de acordo com a parte final do art. 3º, §§ 7º e 8º, inciso II da Lei 10.833/2003. Nesse sentido, dispõe a supracitada norma que o rateio proporcional dar-se-á pela relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês. A Recorrente afirma que efetuou seu rateio de acordo com o que consta nas memórias de cálculo de fls. 831/832, Doc. 13, parte inicial. Após realizar o cotejo das informações constantes no aludido documento e no balancete de fls. 256/373, Doc. 06, é possível inferir que os saldos dos grupos de contas de receitas estão coincidentes com os registros contábeis.
		 /
		 /
		 De acordo com a legislação que instituiu a não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep (Lei nº 10.637/02, art. 1º, § 1º) e da Cofins (Lei nº 10.833/03, art. 1º, § 1º), a Receita Bruta compreende a receita da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia (comissões pela intermediação de negócios). No tocante às receitas de natureza cumulativa, considera-se como Receita Bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, a proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia (Lei nº 9.715/98, art. 3º e Decreto-Lei nº 1.598/77, art. 12). Assim, de acordo com a legislação tributária e os princípios contábeis básicos, as receitas diversas que não sejam decorrentes da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia, não se classificam como receita bruta, não devendo desta forma ser consideradas para fins de rateio. A título exemplificativo, uma empresa que tenha por objeto social a fabricação de bens (indústria) ou a revenda de bens (comércio), não deve considerar como receita bruta, para fins de rateio, por não serem classificadas como tal, entre outras, as receitas não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado; as receitas não próprias da atividade, de natureza financeira ou não, de aluguéis de bens móveis e imóveis etc; de reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem ingresso de novas receitas; do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita. Caso a pessoa jurídica tenha optado pela aplicação no ano-calendário de 2014, das novas disposições da Lei nº 12.973/2014, opção esta formalizada nos termos da IN RFB nº 1.469/2014, para fins de informação da receita bruta mensal, neste registro, deve considerar as receitas tipificadas nos incisos I a IV do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598/77 (com os seus respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404/76), abaixo transcrito. “Art. 12. A receita bruta compreende: I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria; II - o preço da prestação de serviços em geral; III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III.” Dessa maneira, para fins de rateio, devem ser expurgadas da receita bruta, e, em consequência, dos respectivos grupos de receitas a que pertencem os valores registrados nas seguintes contas:
		 /
		 /
		 O terceiro aspecto a ser analisado é a existência material dos créditos da não cumulatividade apurados a partir dos valores de base de cálculo registrados nas contas 41200000 MATERIAIS MANUT PLANTA DE TELECOM, 41300000 SERVIÇOS DE MANUT PLANTA TELECOM-EMP.N, 41300005 SERVIÇOS DE MANUT PLANTA TEL EA., 41301810 ENERGIA ELÉTRICA, 41500010 ALUGUEL DE POSTES e 41500020 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS, os quais totalizam R$ 153.879.147,03. Vale dizer que, no entendimento do contribuinte, os referidos créditos totalizam o montante de R$ 1.498.819,67, resultante da aplicação da alíquota de 7,6% para a Cofins e do índice de rateio de 12,82% (mais precisamente 12,816104%) sobre a base de cálculo de R$ 153.879.147,03, acima citada, conforme o disposto na planilha a seguir:
		 /
		 § 7o Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas. § 8o Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7o e àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de: I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência nãocumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês. Dessa maneira, resta claro que, em sendo o rateio proporcional o método eleito pela pessoa jurídica para determinação dos créditos da não cumulatividade, somente será aplicado aos custos, despesas e encargos comuns, o que, a meu ver, não se verifica integralmente nesse caso. Com efeito, os dispêndios registrados a título de manutenção em planta de telecomunicações, bem como a título de aluguéis de postes e equipamentos, não se referem a custos, despesas e encargos comuns. Pelo contrário, tais valores têm vínculo imediato e único com a atividade principal da Recorrente, a prestação de serviços de telecomunicações. Não é concebível admitir que sobre tais valores vá incidir qualquer tipo de rateio, quer diretamente pela expressa vedação legal contida na parte inicial do inciso II do § 8º do art. 3º da Lei 10.833/2003 quer pela lógica imposta à sistemática não cumulativa, que claramente impede que os custos, despesas e encargos exclusivamente associados a operações submetidas ao regime cumulativo gerem direito a crédito.
		 Assim, afasto a apuração de créditos sobre as bases de cálculo registradas nas contas 41200000 MATERIAIS MANUT PLANTA DE TELECOM, 41300000 SERVIÇOS DE MANUT PLANTA TELECOM-EMP.N, 41300005 SERVIÇOS DE MANUT PLANTA TEL EA., 41500010 ALUGUEL DE POSTES e 41500020 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS, no valor total de R$ 129.078.620,11.
		 /
		 Assim, em vista da reapuração dos índices de rateio, do que resultou novo percentual de créditos vinculados a receitas não cumulativas de 1,731480%, e da exclusão dos dispêndios exclusivamente relacionados a operações submetidas ao regime cumulativo, chegamos ao valor de R$ 32.635,64, referentes aos créditos da não cumulatividade reconhecidos ao sujeito passivo. Por fim, resta a análise da efetiva inclusão de parte do débito do período, no valor R$ 334.016,51, em programa de parcelamento. Analisando-se a última DCTF entregue pela Recorrente e já vigente à época dos fatos (nº 100.2008.2012.1860421704, transmitida em 23/08/2012), de fato é possível notar que o valor de R$ 334.016,51 não fora informado como suspenso por parcelamento, restando um saldo a pagar de mesmo valor, nos seguintes termos:
		 /
		 /
		 Por outro lado, a contribuinte aduz em resposta de fls. 8/9 apresentada durante o procedimento fiscal que o referido montante fora incluído em parcelamento, conforme se extrai dos documentos de fls. 140/156. No referido documento, constam as relações de débitos cuja a inclusão fora reclamada pelo sujeito passivo nos autos do processo nº 16682.720090/2010-47, cuja íntegra segue em cópia às fls. 1163/1631. De fato, nos autos do processo nº 16682.720090/2010-47 é possível notar que o débito de Cofins (5856), de 09/2008, no valor de R$ 334.016,51 compõe a consolidação levada a efeito naquele processo. Ademais, consta nos sistemas informatizados da RFB que o aludido débito fora transferido para o processo nº 16682.720904/2011-24, conforme se extrai dos extratos de fls. 1634/1642 e da tela de fl. 1643, pelo que se encontra suspenso, operando efeitos “neutros” em relação ao indébito pleiteado. Dessa maneira, em que pese não esteja o valor de R$ 334.016,51 registrado em DCTF como parcelado, efetivamente se encontra incluído no parcelamento previsto no art. 1º da Lei nº 11.941/2009, pelo que se encontra suspenso e, assim, deve ser considerado em favor do sujeito passivo para fins de cálculo do indébito do período. Finalmente, tendo analisado os 4 fatores que redundaram no indébito pleiteado, resta-nos a reapuração de eventual saldo disponível para devolução.
		 /
		 Desse modo, diante do reconhecimento parcial dos créditos da não cumulatividade em decorrência do novo índice de rateio encontrado e da vinculação de parte dos dispêndios a operações exclusivamente submetidas ao regime cumulativo, não restou saldo a ser restituído à Recorrente, tendo, inclusive, ficado em aberto, saldo a pagar de R$ 185.201,21. Assim, deve ser considerada parcialmente procedente a manifestação de inconformidade para: 
		 ( Preliminarmente, afastar a nulidade suscitada e, em questão antecedente de mérito, reconhecer a validade e a prestabilidade da documentação apresentada pela Recorrente, bem como a possibilidade de ver parte do indébito reconhecido, ainda que haja saldo incluído em parcelamento; 
		 ( No mérito, reconhecer como correta a reclassificação de receitas no valor total de R$ 7.261.228,37 do regime cumulativo para o regime não cumulativo, correspondentes às contas 31111080 RECEITAS DE HABILITAÇÃO – FAT, 31111081 REC HABILITAÇÃO DE TERMINAIS AICE FAT, 31111310 HABILITAÇÃO DE TERMINAIS JÁ PAGOS e 31211080 RECEITAS DE HABILITAÇÃO – PROV; 
		 ( Considerar incorreto o índice de rateio proporcional previsto no art. 3º, §§ 7º e 8º, inciso II, da Lei 10.833/2003 calculado pela Recorrente, inicialmente apurado em 12,82% para as receitas não cumulativas, para reconhecer como correto o percentual de 1,731480%; 
		 ( Não considerar como vinculados a operações submetidas ao regime não cumulativo os dispêndios com 41200000 MATERIAIS MANUT PLANTA DE TELECOM, 41300000 SERVIÇOS DE MANUT PLANTA TELECOM-EMP.N, 41300005 SERVIÇOS DE MANUT PLANTA TEL EA., 41500010 ALUGUEL DE POSTES e 41500020 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS; 
		 ( Manter como vinculados a operações submetidas ao regime não cumulativo os dispêndios com 41301810 ENERGIA ELÉTRICA, que totalizaram o valor de R$ 24.800.526,92; 
		 ( Em consequência, reconhecer parcialmente os créditos da não cumulatividade pleiteados, limitados ao valor de R$ 32.635,64, decorrentes da aplicação do índice de rateio e da alíquota da contribuição à base de cálculo reconhecida; 
		 ( Reconhecer que parte do débito do período, no valor de R$ 334.016,51, encontra-se incluído em programa de parcelamento, devendo ser considerado em favor do sujeito passivo para fins de cálculo do indébito do período; 
		 ( Não reconhecer saldo de indébito a ser restituído à Recorrente. É o voto.
		 
		 Isto posto, voto por negar provimento ao recurso voluntário. 
		 Assinado Digitalmente
		 Mariel Orsi Gameiro
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Renato Camara Ferro Ribeiro
de Gusmao (substituto[a] integral), Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta, Leonardo Honorio
dos Santos, Mariel Orsi Gameiro, Cynthia Elena de Campos, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles
(Presidente).

RELATORIO

Por bem retratar os fatos e direitos discutidos no presente processo administrativo,
peco vénia para me utilizar do relatério constante a decisdo de primeira instancia:

Trata-se do Per/Dcomp n?2 05655.53480.040912.1.2.04-4982 por meio do qual a
interessada requer créditos no valor de RS 1.280.982,82, decorrentes de pagamento
indevido ou a maior de Cofins (5856) de 09/2008 por meio de DARF no valor de RS
3.483.969,88 (fls. 2/4). A autoridade local efetuou andlise da compensacido e emitiu a
decisdo de fls. 165/168 denegando o pleito por insuficiéncia de comprovagdo dos créditos
da ndo cumulatividade que deram ensejo ao pagamento indevido ou a maior,
essencialmente nos seguintes termos:

& Pelo termo de intimag&o n2 087/2015 (fls. 6/7) o contribuinte foi intimado a justificar a
diferenca do valor recolhido e do declarado em DCTF ativa, apresentando demonstrativo
de apuragdo da base de célculo que resultou no valor total pago do tributo, informando,
ainda, quais foram os ajustes efetuados, comprovando-os com o registro na
documentagdo contdbil-fiscal. Deveria apresentar cépias dos livros Didrio e Razdo,
indicando os langamentos que dao suporte ao procedimento adotado;
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& O contribuinte respondeu (fls. 8/9) que a retificacdo do valor da contribui¢do a pagar de
RS 3.483.969,88 (DCTF de 06.11.2008) para RS 2.537.003,57 (DCTF de 23.08.2012) decorre
de:

e Ajustes nas Contas 31111080, 31111081 e 31211080, referentes a receitas que eram
tributadas no primeiro momento pelo regime cumulativo e, posteriormente, o passaram a
ser pelo ndocumulativo.

e A diferenca RS 7.261.228,36 acabou por aumentar a base da contribui¢do calculada pelo
regime n3o-cumulativo de RS 45.841.709,01 para RS 53.102.937,37. Com esta alteracdo, a
contribuicdo a pagar passou a ser de RS 4.035.823,24.

e A empresa também apurou créditos decorrentes de aquisicdo no mercado interno, no
montante de RS 1.498.819,67, que, considerado na retificadora de 23.08.2012, reduziu o
valor da contribui¢do devida a R$ 2.537.003,57.

e Com relagdo ao saldo a pagar no montante de RS 334.016,51, verificado nas DCTFs
retificadoras, informa que o débito foi incluido no parcelamento da Lei 11.941/2009,
regularmente adimplido, conforme extratos anexos (doc. 01).

e Conforme solicitado, anexa a presente cdpia do Balancete Contabil de setembro de 2008
(doc. 02) e Memdria de Célculo da COFINS com as respectivas Contas Contabeis (doc. 03).
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& A documentacgdo apresentada pela empresa para justificar as alteragGes promovidas em
sua apuragdo ndo corresponde a documentagdo contabil requerida, pois sdo meros
extratos ou planilhas, ndo tendo valor probante;

&% N3o ha especificagdo a respeito dos créditos de insumos aproveitados, impedindo a
analise;

& Ndo ha comprovagdo de que o parcelamento no qual se insere a parcela do débito de
RS 334.016,51 esteja sendo corretamente adimplido. Todavia, sua verificacdo é
desnecessaria, visto que cada pagamento extingue um percentual de cada débito nele
considerado. Assim, a simples existéncia do parcelamento é prova de que o débito ndo foi
integralmente pago, ndo podendo portanto, ser considerado liquido e certo. Cientificada
em 16/05/2017 (fl. 171), a interessada apresentou a defesa de fls. 176/197 nos seguintes
termos:

& Durante o exame fiscal esclareceu a autoridade fiscal que o indébito ndao decorreu de
ajustes na base de célculo da contribuicdo e sim do aproveitamento de créditos da nao
cumulatividade previstos em lei. Na oportunidade, juntou aos autos memadria de célculo e
respectivo balancete contabil.

& A despeito de ter prestado os esclarecimentos solicitados (e de nada mais ter sido
solicitado), a autoridade fiscal simplesmente deixou de homologar a compensacdo ao
argumento de que os documentos apresentados pela Requerente ndo seriam idéneos,
além de questionar a existéncia da quitacdo do débito parcelado no valor de RS
334.016,51.

& Por oportuno, importante mencionar que, ao regulamentar a utilizagdo, por pessoas
juridicas, de sistemas de processamento eletronico de dados em substituicdo aos livros ou
fichas em papel, a Instru¢do Normativa SRF n° 86/20013 nada dispbs acerca da
obrigatoriedade da sua impressdo, limitando-se a exigir que tais documentos sejam
mantidos pelo prazo decadencial previsto na legislacdo tributaria e apresentados a
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fiscalizagdo sempre que solicitados, o que, a toda evidéncia, foi estritamente observado
pela Requerente.

& Forcoso concluir, pois, que a documentacgdo juntada aos autos pela Requerente é habil
e idonea, merecendo fé publica até prova em contrario nos termos dos arts. 923 e 924 do
RIR/99. Em verdade, a op¢do por apresentar extratos do sistema de contabilidade
integrada da Requerente (SAP) é justamente para facilitar o trabalho da Fiscalizagdo uma
vez que a andlise fisica dos livros didrio e razdo da Companhia é simplesmente
impraticavel, em razdo do volume de dados.

& Dessa forma, ao se negar a analisar a documentagdo apresentada a Autoridade Fiscal
incorreu em cerceamento do direito de defesa da Requerente, acarretando, assim, a
nulidade do despacho decisério na forma do art. 59, Il, do Decreto n° 70.235/1972.

& Em relagdo a parcela do débito incluido no parcelamento, os art. 36 e 37 da Lei
9.784/1999 estabelecem que, embora caiba ao interessado fazer prova dos fatos por ele
alegados, quando os documentos estiverem em poder de 6rgdos da Administracdo Publica
estes serdo juntados aos autos mediante simples requerimento.

& Registre-se que tais previsdes foram expressamente repetidas no Decreto 7.574/2011.
Assim, se a autoridade fiscal tem duvidas quanto a situagdo do parcelamento da Lei
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11.941/2009 da Requerente (que vem sendo religiosamente pago, frisese), bastaria
confirmar seus sistemas informatizados.

& Por outro lado, o parcelamento do debito ndo impede o reconhecimento de indébito
referente ao mesmo periodo de apuracdo. E que a inclusdo do débito em programa de
parcelamento suspende a exigibilidade do montante devido, de modo que a situagdo é
neutra em relagdo a formacdo do saldo credor. A questdo é ldgica. Nos casos de
parcelamento, ha uma expectativa concreta de que o pagamento integral ocorrera com o
decorrer do tempo, de acordo com os termos de cada programa.

& Assim, em caso de rescisdo do parcelamento o débito parcelado sera inscrito em divida
ativa e sua cobranca judicial serd realizada através de execugdo fiscal, com a satisfagdo do
crédito tributario devidamente atualizado. A prevalecer entendimento diverso, restaria
configurada dupla cobranga do mesmo crédito tributdrio: (i) mediante a redugdo do saldo
de Cofins a restituir e ii) pela liquidacdo do débito no processo de parcelamento ou, em
caso de exclusdo do contribuinte, pela via ordinaria, em razdo da cobranca judicial do
débito em aberto.

& No que se refere a origem do indébito, a interessada verificou que incorreu em
dispéndios que geram direitos a créditos de n3o cumulatividade no montante de RS
1.498.819,67, o que motivou a transmissdo de DACON (doc. n° 09) e DCTF retificadoras
(doc. n® 10) para reduzir a COFINS a pagar (gerando indébito restituivel).

& Portanto, o que se constata é que a origem do indébito foi devidamente informada a
autoridade fiscal durante a Fiscalizacdo. A despeito disso, e sem requerer qualquer
esclarecimento adicional, o despacho decisério indeferiu o PER ao argumento de que ndo
foram especificadas as despesas que geraram tais créditos, bem como a sua vinculagdo a
receitas tributadas pelo regime ndo-cumulativo.

& Ocorre que, ao contrdrio do que alegou a autoridade fiscal, a origem do crédito é de
facil demonstragdo, bastando, para tanto, que a autoridade fiscal tivesse intimado a
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Requerente sobre este ponto. As contas contdbeis que se referem a receitas sujeitas a
tributacdo pelo regime cumulativo, ndo cumulativo, bem como aquelas isentas estao
discriminadas na peca de defesa apresentada.

& Em setembro/2008 a Requerente descontou créditos sobre os seguintes dispéndios:

e servicos de manutencdo da planta de telecomunicag¢des (contas contabeis de despesa n°®
41300000 e 41300005), na forma do art. 30, inciso Il, da Lei 10.833/2003;

e energia elétrica (conta contabil de despesa n° 41301810), na forma do art. 3o, inciso I,
da Lei 10.833/2003;

e aluguel de postes e equipamentos (contas contabeis de despesa n° 41500010 e
41500020), na forma do art. 3°, inciso IV, da Lei 10.833/2003; e

e materiais empregados na manutencgao da planta de telecomunica¢des nao reconhecidos
no ativo imobilizado (contas contabil de despesa n° 41200000), na forma do art. 30, inciso
I, da Lei 10.833/2003.

& As razGes contdbeis que suportam tais dispéndios encontram-se em anexo (doc. n° 11)
bem como as respectivas notas fiscais (doc. n° 12), de modo que os mesmos podem ser
confrontados com o balancete ja juntado aos autos. Tais valores, somados, alcangaram o
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montante de RS 153.879.147,03, conforme planilha demonstrativa apresentada em anexo
(doc. n® 13).

& Considerando ainda que tais dispéndios prestam-se tanto a geragdo de receitas de
servicos de telecomunicagGes (sujeitas ao regime cumulativo), como de outras receitas
sujeitas ao regime ndo-cumulativo (tais como servigos faturados que ndo se enquadrem
como telecomunicagBes, de aluguel de infraestruturas, servicos técnicos, etc), foi
calculado o coeficiente de rateio de 12,82% na forma do art. 32, §§ 72 e 82 inciso Il da Lei
10.833/2003, acarretando créditos de Cofins no valor de RS 1.498.819,67. Ao fim, pugna
pela procedéncia da manifestacao de inconformidade para que seja deferida a restituicao
pretendida.

E o relatério.

A 162 Turma da DRJ/RJO, em 06 de agosto de 2019, decidiu pela improcedéncia da
manifestacdo de inconformidade, nos termos da seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Periodo de apuragdo: 01/09/2008 a
30/09/2008 NULIDADE. NAO OCORRENCIA. N3o resta configurada a nulidade quando o
sujeito passivo tem condicdes de efetuar a sua defesa em relagdo a todos os pontos
contidos na decisdo recorrrida. ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/09/2008 a 30/09/2008 RESTITUICAO. PARCELAMENTO.
COMPATIBILIDADE. A existéncia de parcelamento de parte de débito do qual se busca
restituicdo ndo &, por si, impedimento para seu deferimento. ASSUNTO: CONTRIBUICAO
PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS Periodo de apuragdo:
01/09/2008 a 30/09/2008 COFINS. SERVICO DE TELECOMUNICA(;C)ES. CUMULATIVIDADE.
Permanecem sujeitas as normas da legislacdo da Cofins, vigentes anteriormente a Lei n2
10.833/2003, n3o se lhes aplicando o regime ndocumulativo nela disposto, as receitas
decorrentes de prestacdao de servicos de telecomunicagdes. Nao constitui servicos de
telecomunicagbes a atividade de habilitagdo ou cadastro de usudrio e de equipamento
para acesso a servicos de telecomunicagdes. COFINS. RATEIO PROPORCIONAL. RECEITA
BRUTA. Para fins do rateio proporcional, somente devem constar na receita bruta as
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receitas com a venda de bens e servicos nas operagdes em conta prépria ou alheia,
devendo ser excluidas, dentre outras, as receitas ndo operacionais ou outras receitas nao
proprias da atividade, de natureza financeira ou n3o. COFINS. NAO CUMULATIVIDADE.
DISPENDIOS VINCULADOS.

Na hipdtese de a pessoa juridica sujeitar-se a incidéncia ndao-cumulativa da Cofins, em
relacdo apenas a parte de suas receitas, o crédito serd apurado, exclusivamente, em
relagdo aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas. Ainda que o rateio
proporcional seja o método escolhido pelo sujeito passivo, sua aplicacdo é restrita aos
custos, despesas e encargos comuns. Manifestacdo de Inconformidade Procedente em
Parte Direito Creditério Ndo Reconhecido

O recurso voluntario repisa os argumentos postos em sede de impugnacao.

E o relatério.

VOTO
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Conselheiro Mariel Orsi Gameiro, Relatora

O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, portanto, dele
tomo integral conhecimento.

Cinge-se a controvérsia no Per/Dcomp n? 05655.53480.040912.1.2.04-4982 por
meio do qual a interessada requer créditos no valor de RS 1.280.982,82, decorrentes de
pagamento indevido ou a maior de Cofins (5856) de 09/2008 por meio de DARF no valor de RS
3.483.969,88 (fls. 2/4).

Por entender que bem caminhou a decisdo de primeira instancia, adoto como
minhas aquelas razdes para o deslinde do presente litigio:

Sendo tempestiva a manifestacdo de inconformidade e reunindo os
demais requisitos de admissibilidade, dela conheco. Preliminarmente, a
interessada suscita a nulidade da decisdo recorrida por cerceamento ao
seu direito de defesa. Sobre esse ponto, em que pese a pertinéncia de seus
argumentos em relacdo a desconsideracdo dos documentos apresentados
por parte da autoridade fiscal, ndo resta configurada a nulidade prevista no
art. 59, Il, do Decreto n2 70.235/1972, visto que a Recorrente obteve os
devidos esclarecimentos a respeito do fundamentos que redundaram na
negativa de seu pleito, tendo condicGes de interpor a respectiva defesa,
como efetivamente o fez. Fica bem claro que, para cada fundamento fatico
ou juridico apresentado na decisdo pela autoridade recorrida, o sujeito
passivo pbde trazer elementos para construcao de sua defesa, de modo
gue ndo ha que se falar em pretericio do direito de defesa e, em
consequencia, de nulidade do ato praticado. No mérito, mas em questao
antecedente, procedem, contudo, as alegacdes concernentes a
qualificacdo do conjunto probatério apresentado. Sendo uma empresa de
grande porte, ndao é razodvel admitir que — em qualquer caso - somente
com a apresentacdo na integra de seus livros fiscais e contabeis podera se
fazer provar supostos créditos que alega ter contra a Fazenda. Em que pese
a autoridade fiscal possa exigir a apresentacdo dos documentos que
entende serem necessarios a comprovacgao do alegado pelo sujeito passivo,
ndo pode afastar livremente, sem apresentar suficiente motivacdo, a
validade dos documentos trazidos pelo contribuinte durante o exame
fiscal. E claro que, a depender da complexidade do exame a ser efetuado,
tais documentos podem — devem — sim ser exigidos em integra, mas
definitivamente ndo é o que ocorre nesses autos, ao menos é o que se
infere das intimacdes e respostas apresentadas, que direcionam o escopo
do exame essencialmente para as operagdes que foram reclassificadas
como sujeitas a incidéncia ndo cumulativa. Ademais, no caso em tela, os
documentos apresentados consistem em extratos contabeis e memérias de
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calculo atinentes as contas que registram as receitas auferidas com as
operacdes que foram migradas de um regime para o outro, de maneira
gue, a principio, se mostram compativeis com os fatos narrados pela
Recorrente.

Assim, tendo em vista que a autoridade fiscal ndo intimou o contribuinte a
apresentar nenhuma documentagao complementar e nao apresentou
elementos suficientes a afastar a validade do conjunto probatdrio
apresentado, vejo como improcedente neste aspecto a decisdo recorrida,
por inexisténcia de sua fundamentagdao fatica. Ainda em questdo
antecedente, a Recorrente se contrapde a posi¢cdo da autoridade fiscal que
desconsiderou os efeitos plenos da suspensado da exibilidade da parcela de
RS 334.016,51, suspensa por parcelamento, em razdo de o valor ndo se
encontrar integralmente extinto por pagamento. Nesse ponto, igualmente
assiste razdo a Recorrente. E que, para além dos fundamentos trazidos pela
Recorrente, com a inclusdo do débito em parcelamento, opera-se de logo a
confissdo de divida prevista no art. 12 da Lei n2 10.522/2002 e, aqui
importante, o débito passa a ser controlado e exigido por intermédio do
processo de parcelamento, que, em caso de inadimplemento, permitird a
direta inscricdo em divida ativa e cobranca judicial. Assim, para efeitos de
cobranca administrativa do débito “original”, o montante incluido em
parcelamento é “neutro”, como bem aduziu a Recorrente, ndo impedindo
eventual restituicdo de parcela paga indevidamente. Dessa maneira, afasto
a restricdo existente na decisdo recorrida para permitir que o indébito
alegado, acaso existente, possa ser restituido mesmo na existéncia de
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parcelamento de parte do mesmo débito. Veja-se que restaram superadas
as questdes prejudiciais que redundaram na negativa do pleito da
interessada, de modo que, no meu entendimento, deveriam os autos ser
remetidos a unidade de origem para continuacdo da andlise, com a
apreciacdo da documentacdo j& apresentada, concernentes a
materialidade em si do indébito. Ocorre que, recentemente, a
Coordenacdo-Geral de Tributacdo da Receita Federal do Brasil se
manifestou em sentido oposto e estabeleceu, por meio do Parecer n? 11,
de 05/03/2018, que compete as Delegacias da Receita Federal de
Julgamento a apreciacdo de documentos que ndo tenham sido apreciados
originariamente pela autoridade fiscal deciséria da unidade local, mas
apresentados em sede de manifestacdo de inconformidade, uma vez que
compete ao julgador, ja em sede de contencioso, apreciar a prova extintiva
do direito do Fisco de cobrar o crédito tributario. Isso posto e tendo
condicOes de examinar a questdo de fundo, passemos ao mérito. Sobre
esse ponto, a Recorrente afirma que promoveu ajustes nas contas
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31111080, 31111081 e 31211080, referentes a receitas que eram
tributadas no primeiro momento pelo regime cumulativo e,
posteriormente, o passaram a ser pelo ndo-cumulativo. A diferenca RS
7.261.228,36 acabou por aumentar a base da contribui¢cdo calculada pelo
regime ndo-cumulativo de RS 45.841.709,01 para RS 53.102.937,37. Com
esta alteracdo, a contribuicdo a pagar passou a ser de RS 4.035.823,24.
Ademais, verificou que incorreu em dispéndios que geram direitos a
créditos de ndo cumulatividade no montante de RS 1.498.819,67, o que
motivou a transmissdo de DACON (doc. n° 09) e DCTF retificadoras (doc. n°
10) para reduzir a COFINS a pagar (gerando indébito restituivel). Mais
especificamente, em setembro de 2008, a Recorrente descontou créditos
sobre: servicos de manutencdo da planta de telecomunicacdes (contas
contdbeis de despesa n° 41300000 e 41300005), na forma do art. 30, inciso
I, da Lei 10.833/2003; sobre energia elétrica (conta contabil de despesa n®
41301810), na forma do art. 30, inciso lll, da Lei 10.833/2003; sobre
aluguel de postes e equipamentos (contas contdbeis de despesa n°
41500010 e 41500020), na forma do art. 3°, inciso IV, da Lei 10.833/2003; e
sobre materiais empregados na manutencdo da planta de
telecomunicagdes ndo reconhecidos no ativo imobilizado (contas contabil
de despesa n° 41200000), na forma do art. 30, inciso Il, da Lei 10.833/2003.
Aduz também que os razdes contdbeis que suportam tais dispéndios
encontram-se em anexo (doc. n° 11) bem como as respectivas notas fiscais
(doc. n°® 12), de modo que os mesmos podem ser confrontados com o
balancete ja juntado aos autos. Tais valores, somados, alcancarariam o
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montante de RS 153.879.147,03, conforme planilha demonstrativa
apresentada em anexo (doc. n° 13). Assim, considerando ainda que tais
dispéndios prestam-se tanto a geracdo de receitas de servicos de
telecomunicagdes (sujeitas ao regime cumulativo), como de outras receitas
sujeitas ao regime ndo-cumulativo (tais como servigos faturados que nado
se enquadrem como telecomunica¢des, de aluguel de infraestruturas,
servicos técnicos, etc), foi calculado o coeficiente de rateio de 12,82% na
forma do art. 32, §§ 72 e 89, inciso Il da Lei 10.833/2003, acarretando
créditos de Cofins no valor de RS 1.498.819,67. Inicialmente, é importante
trazer um pequeno demonstrativo da origem do suposto indébito de Cofins
(5856), no valor original de RS 1.280.982,82. Analisando sistematicamente
as informacg0es constantes nos Dacon original e retificador (Doc. 08 e 09,
fls. 379/419), bem como nas memorias de calculo apresentadas (Doc. 5, fls.
252/253), temos o seguinte:
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Reapuracio

Indébito Diferenga

Apuragiio Original

Cofins Nio Cumulativa Apurada R$ 3.483.969,89 RS$ 4.035.823,24 RS 551.853.35

Créditos nio-cumulatividade -R$ 0,00 -R$ 1.498.819,67 -RS 1.498.819.67

Cofins nio-cumulativa a pagar RS$ 3.483.969,89 RS 2.537.003,57 -R$ 946.966,32

Valor parcelado -R$ 0,00 -R§ 334.016,51 -R$ 334.016.51
Pagamento R$ 3.483.969,89 RS 2.202.987.06 R$ 1.280.982,83
Valor Darf -R$ 3.483.969.88 | -R$ 3.483.969,88 RS 0,00
Indébito RS 0,00 -R$ 1.280.982,82 | -RS 1.280.982.82

Desse modo, é possivel notar que o indébito advém de quatro alteragGes
distintas na apuragao do sujeito passivo:

1. A reclassificacdo de receitas no valor total de RS 7.261.228,37 do
regime cumulativo para o regime ndo cumulativo, correspondentes as
contas 31111080 RECEITAS DE HABILITACAO — FAT, 31111081 REC
HABILITACAO DE TERMINAIS AICE FAT, 31111310 HABILITACAO DE
TERMINAIS JA PAGOS e 31211080 RECEITAS DE HABILITACAO — PROV.
Esse fator aumentou a Cofins ndo cumulativa apurada em RS
551.853,35; 2. Em consequéncia, a reapuracao do rateio proporcional
previsto no art. 32, §§ 72 e 82 inciso Il da Lei 10.833/2003, chegando ao
indice de rateio de 12,82% para as receitas ndao cumulativas; 3. A
apuragdo de créditos da ndo cumulatividade no valor total de RS
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1.498.819,67, resultantes da aplicacdo da aliquota de 7,6% para a
Cofins e do indice de rateio de 12,82%, acima mencionado, sobre as
operacgoes registradas nas contas 41200000 MATERIAIS MANUT PLANTA
DE TELECOM, 41300000 SERVICOS DE MANUT PLANTA TELECOM-
EMP.N, 41300005 SERVICOS DE MANUT PLANTA TEL EA., 41301810
ENERGIA ELETRICA, 41500010 ALUGUEL DE POSTES e 41500020
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS, as quais montam em RS 153.879.147,03;
Os dois ultimos fatores reduziram a Cofins ndo cumulativa a pagar em
RS 1.498.819,67,e 4. Por fim, a inclusdo de parte do débito do periodo,
no valor RS 334.016,51, em programa de parcelamento. Esse fator
reduziu a Cofins ndo cumulativa a ser efetivamente recolhida em RS
334.016,51 Feito o sumario acima, passamos a andlise de cada aspecto
do indébito pleiteado. Em relacdo a reclassificacdao de receitas no valor
total de RS 7.261.228,37 do regime cumulativo para o regime ndo
cumulativo, correspondentes as contas 31111080 RECEITAS DE
HABILITACAO — FAT, 31111081 REC HABILITACAO DE TERMINAIS AICE
FAT, 31111310 HABILITACAO DE TERMINAIS JA PAGOS e 31211080
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RECEITAS DE HABILITACAO — PROV, importa consignar que, de acordo
com o art. 32, Il, da Resolugdo n? 73/1998, da Agéncia Nacional de
TelecomunicacBes — Anatel, ndo constitui servicos de telecomunicacdes
a atividade de habilitagdo ou cadastro de usudrio e de equipamento
para acesso a servigos de telecomunicagBes, verbis: Art. 32 Nao
constituem servicos de telecomunicacdes: (...) Il - a atividade de
habilitacdo ou cadastro de usuario e de equipamento para acesso a
servios de telecomunicagdes; Desse modo, em que pese estar a
Recorrente submetida, em sua atividade principal, ao regime
cumulativo das contribuicdes por forca do art. 10, VIIl, da Lei n?
10.833/2003, é correta a tributacdo das receitas auferidas com a
atividade de habilitacdo pela sistematica ndo cumulativa, pelo que
procedente a retificacdo promovida pela empresa.

A planilha anexa ao termo de fl. 1633 contém o cotejo da apuragao
efetuada pela Recorrente no Dacon com as informacdes apresentadas
na manifestacdo de inconformidade e reproduzidas nos documentos
contdbeis apresentados, em especial aquelas de fls. 280 e 292. Nesse
sentido, é possivel notar pelo balancete apresentado que as contas
apontadas registraram movimentacdo compativel com a alteracao
promovida no Dacon. Como segundo ponto, é necessario verificar se o
indice de rateio de 12,82%, encontrado pela empresa, encontra-se de
acordo com a parte final do art. 32, §§ 72 e 89, inciso Il da Lei
10.833/2003. Nesse sentido, dispde a supracitada norma que o rateio
proporcional dar-se-a pela relacdo percentual existente entre a receita
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bruta sujeita a incidéncia ndo-cumulativa e a receita bruta total,
auferidas em cada més. A Recorrente afirma que efetuou seu rateio de
acordo com o que consta nas memoarias de calculo de fls. 831/832, Doc.
13, parte inicial. Apds realizar o cotejo das informagdes constantes no
aludido documento e no balancete de fls. 256/373, Doc. 06, é possivel
inferir que os saldos dos grupos de contas de receitas estdo
coincidentes com os registros contabeis.
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Assim, o rateio efetuado pela Recorrente obteve os seguintes indices:

RECEITA CUMULATIVA RS 1.731.387.766.54 81.730%
RECEITA NAQ CUMULATIVA RS 271.499.720.05 12.816%
RECEITA ISENTA / NAO TRIBUTAVEL RS 115.538.840.95 5.454%

TOTAL RECEITA BRUTA R$ 2.118.426.327,54 100,000%%

Verificando cada grupo de receitas acima, for possivel notar que tinham a
seguinte composi¢io:

RECEITA BRUTA
311 - REC DE SERVICOS FATURADOS TELECOM RS 1.709.028.928,71
312 - REC SERVICOS PROVISIONADAS TELECOM RS 11.034.180,00
313 - REC DE SERVICOS FATURADAS NAO TELECOM RS 3.621.100.46
314 - REC SERVICOS PROVISIONADAS NAO TELECOM -R§ 502.270,17
315 - REC DE SERVICOSFATURADAS ISENTOS RS 19.595.326,63
316 - REC SERVICOS PROVISIONADAS ISENTOS -R§ 238.562,22
331 - SERVICOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS RS 5.614.201,62
332 - RECEITAS FINANCEIRAS RS 226.279.720,90
@) 334 - RECEITA COM ALMOXARIFADO DE OPERACAQ RS 2.012,15
a 335 - RECEITA COM 0 ATIVO PERMANENTE RS 61.014.814.36
<D( 336 - MULTAS RS 12.046.664,63
| 337 - DESPESAS RECUPERADAS RS 2.980.811.63
<>( 338 - REVERSAO DE PROVISOES RS$ 51.179.289.90
@) 339 - ALUGUEL DE INFRA ESTRUTURAS RS 14.190.671,38
= 340 - OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS RS 2.215.512,50
5 351 - ATIVO PERMANENTE R5 363.925,06
% TOTAL RECEITA BRUTA RS 2.118.426.327,54
@)
@)
(@)

E 11
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311 - REC DE SERVICOS FATURADOS TELECOM

RS 1.709.028.928,71

312 - REC SERVICOS PROVISIONADAS TELECOM

R5 11.034.180,00

33600000 - MULTAS S/ SERVICOS DE TELECOMUNICACOES

RS 11.324.657.83

TOTAL RECEITA CUMULATIVA

RS 1.731.387.766,54

RECEITA NAO CUMULATIVA

313 - REC DE SERVICOS FATURADAS NAQ TELECOM

RS 3.621.100.46)

314 - REC SERVICOS PROVISIONADAS NAO TELECOM

-R5 502.270,17

315 - REC DE SERVICOSFATURADAS ISENTOS

R5 19.595.326.63

316 - REC SERVICOS PROVISIONADAS ISENTOS

-R5 238.562,22

331 - SERVICOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS RS 5.614.201,62
332 - RECEITAS FINANCEIRAS RS 226.279.720,90
334 - RECEITA COM ALMOXARIFADO DE OPERACAO RS 2.012,15
33600010 - OUTRAS MULTAS RE 722.006,80)
339 - ALUGUEL DE INFRA ESTRUTURAS R% 14.190.671,38
340 - OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS RS 2.215.512,504
TOTAL RECEITA NAO CUMULATIVA RS 271.499.720,05
RECEITA ISENTA / NAO TRIBUTAVEL

335 - RECEITA COM O ATIVO PERMANENTE B3 61.014.814,36)
337 - DESPESAS RECUPERADAS RS 2.980.811.63

338 - REVERSAO DE PROVISOES

R5 51.179.289,90)

351 - ATIVO PERMANENTE

RS 363.925,06)

TOTAL RECEITA ISENTA / NAO TRIBUTAVEL

RS 115.538.840,95

De acordo com a legislacdo que instituiu a ndo cumulatividade da
Contribuicdo para o PIS/Pasep (Lei n2 10.637/02, art. 12, § 12) e da Cofins
(Lei n2 10.833/03, art. 19, § 19), a Receita Bruta compreende a receita da

venda de bens e servicos nas operacdes em conta propria ou alheia
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(comissdes pela intermediacdo de negdcios). No tocante as receitas de
natureza cumulativa, considera-se como Receita Bruta, como definida pela
legislacdo do imposto de renda, a proveniente da venda de bens nas
operacdes de conta prdépria, do preco dos servicos prestados e do
resultado auferido nas operagdes de conta alheia (Lei n2 9.715/98, art. 32 e
Decreto-Lei n? 1.598/77, art. 12). Assim, de acordo com a legislacdo
tributdria e os principios contdbeis basicos, as receitas diversas que ndo
sejam decorrentes da venda de bens e servicos nas operagdes em conta
prépria ou alheia, ndo se classificam como receita bruta, ndo devendo
desta forma ser consideradas para fins de rateio. A titulo exemplificativo,
uma empresa que tenha por objeto social a fabricacdo de bens (industria)
ou a revenda de bens (comércio), ndo deve considerar como receita bruta,
para fins de rateio, por ndo serem classificadas como tal, entre outras, as
receitas ndo operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado; as

E 12
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receitas nao proprias da atividade, de natureza financeira ou ndo, de
aluguéis de bens modveis e imdveis etc; de reversdes de provisdes e
recuperacdes de créditos baixados como perda, que ndo representem
ingresso de novas receitas; do resultado positivo da avaliagdo de
investimentos pelo valor do patriménio liquido e os lucros e dividendos
derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisi¢dao, que tenham
sido computados como receita. Caso a pessoa juridica tenha optado pela
aplicagdo no ano-calendario de 2014, das novas disposi¢cdes da Lei n®
12.973/2014, opgao esta formalizada nos termos da IN RFB n2 1.469/2014,
para fins de informag¢do da receita bruta mensal, neste registro, deve
considerar as receitas tipificadas nos incisos | a IV do art. 12 do Decreto-Lei
n? 1.598/77 (com os seus respectivos valores decorrentes do ajuste a valor
presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei n? 6.404/76),
abaixo transcrito. “Art. 12. A receita bruta compreende: | - o produto da
venda de bens nas operagdes de conta prépria; Il - o preco da prestacao de

o) servicos em geral; lll - o resultado auferido nas operagdes de conta alheia;
9( e IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa juridica ndo
o compreendidas nos incisos | a Ill.” Dessa maneira, para fins de rateio,
=
<>1: devem ser expurgadas da receita bruta, e, em consequéncia, dos
o respectivos grupos de receitas a que pertencem os valores registrados nas
E seguintes contas:
L -
% EXCLUSOES DA RECEITA BRUTA
O 332 - RECEITAS FINANCEIRAS RS 226.279.720,90
8 335 - RECEITA COM 0 ATIVO PERMANENTE RS 61.014.814,36

336 - MULTAS RS 12.046.664,63

337 - DESPESAS RECUPERADAS RS 2.980.811.63

338 - REVERSAO DE PROVISOES RS 51.179.289,90

339 - ALUGUEL DE INFRA ESTRUTURAS RS 14.190.671,38

351 - ATIVO PERMANENTE RS 363.925.,06

TOTAL EXCLUSOES DA RECEITA BRUTA RS 368.055.897,86

Assim, apos as exclusdes supra, o ratelo passa a ter a seguinte composigio:

RECEITA BRUTA

311 - REC DE SERVICOS FATURADOS TELECOM RS 1.709.028.928,71
312 - REC SERVICOS PROVISIONADAS TELECOM RS 11.034.180,00
313 - REC DE SERVICOS FATURADAS NAO TELECOM R5 3.621.100.46)
314 - REC SERVICOS PROVISIONADAS NAO TELECOM -R$ 502.270,17
315 - REC DE SERVICOSFATURADAS ISENTOS RS 19.595.326.63
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316 - REC SERVICOS PROVISIONADAS ISENTOS -RS 238 562 22
131 - SERVICOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS RS 5.614.201,62
134 - RECEITA COM ALMOXARIFADO DE OPERACAD RS 201215
340 - OUTRAS RECEITAS OPERACIONALS RS 221551250
TOTAL RECEITA BRUTA RS L.750.370.429,.68

RECEITA CUMULATIVA

311 - REC DE SERVICOS FATURADDOS TELECOM RS 1.709.028. 928 71
312 - REC SERVICOS PROVISIONADAS TELECOM RS 11.034.180,00
TOTAL RECEITA CUMULATIVA RS L.7T20063 108,71

RECEITA NAO CUMULATIVA

113 - REC DE SERVICOS FATURADAS NAOQ TELECOM RS 3.621.100,46
114 - REC SERVICOS PROVISIONADAS MNACQ TELECOM -RE 502.270,17
115 - REC DE SERVICOSFATURADAS ISENTOS RS 19595 326,63
116 - REC SERVICOS PROVISIONADAS ISENTOS -R% 238562 22
331 - SERVICOS TECHICOS E ADMINISTRATIVOS RS 5.614.201,62
134 - RECEITA COM ALMOXARIFADO DE OPERACAD RE 201215
340 - OUTRAS RECEITAS OPERACIONALS RS 221551250
TOTAL RECEITA ¥NAQ CUMULATIVA RS 3030731097

O

<DE RECEITA ISENTA / NAOQ TRIBUTAVEL

(a) TOTAL RECEITA ISENTA / NAD TRIBUTAVEL RS 0,00

b,

<

> e . .

O que, por seu turno, resulta nos indices de rateio dispostos na planitha a

E seguir, interessando-nos o percentual de 1,73 1%, referente as receitas ndo cumulativas.

= RECEITA CUMULATIVA RE 1. 720,063 108,71 98 269%

|.|§J RECEITA NAD CUMULATIVA RS 30.307.320.97 1.731%

) RECEITA ISENTA / NAD TRIBUTAVEL RS 0,00 0,000%:

8 TOTAL RECEITA BRUTA RE 1.750.370.429,68 100, 000%%

(@]

O terceiro aspecto a ser analisado é a existéncia material dos créditos da
ndo cumulatividade apurados a partir dos valores de base de célculo
registrados nas contas 41200000 MATERIAIS MANUT PLANTA DE TELECOM,
41300000 SERVICOS DE MANUT PLANTA TELECOM-EMP.N, 41300005
SERVICOS DE MANUT PLANTA TEL EA., 41301810 ENERGIA ELETRICA,
41500010 ALUGUEL DE POSTES e 41500020 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS,
os quais totalizam RS 153.879.147,03. Vale dizer que, no entendimento do
contribuinte, os referidos créditos totalizam o montante de RS
1.498.819,67, resultante da aplicagao da aliquota de 7,6% para a Cofins e
do indice de rateio de 12,82% (mais precisamente 12,816104%) sobre a
base de calculo de RS 153.879.147,03, acima citada, conforme o disposto
na planilha a seguir:
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Baze de Caleule Total
A1 0000 |MATERIAIS MANUT PLANTA DE TELECOM RE TOU3THET
41300000 |SERVICOS DE MANUT PLANTA TELECOM-EMP.N RS 11 1.504.083,38
4130005 |SERVICOS DE MANUT PLANTA TEL EA. RS 12.020.064,44
1510 |[ENERGIA ELETRICA RS 24.800.526,92
d1500010 |ALUGUEL DE POSTES RS 3.099.607.73
41500020 |ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RS L.745.4%9 5%
TOTAL CONTAS MY RATEID RS 15387914703
FERUENTUAL DE RATEID 1ZE1a104%
ALIQUOTA COFINS T.6%
CREDITO COFINS NAQ CUMULATIVE RS L49E.819,67|

Por seu turmo, o art. 3°, §§ 7° e K", inciso II da Lei 10.833/2003, assim
dispdem:
§ 70 Na hipotese de a pessoa juridica sujeitar-se a incidéncia nao-
cumulativa da COFINS, em relacdo apenas a parte de suas receitas, o
crédito sera apurado, exclusivamente, em relacdo aos custos, despesas e
encargos vinculados a essas receitas. § 80 Observadas as normas a serem
editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso de custos, despesas e
encargos vinculados as receitas referidas no § 70 e aquelas submetidas ao
regime de incidéncia cumulativa dessa contribuicdo, o crédito serd
determinado, a critério da pessoa juridica, pelo método de: | - apropriacao
direta, inclusive em relacdo aos custos, por meio de sistema de
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituracdo; ou Il -
rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns
a relagdo percentual existente entre a receita bruta sujeita a incidéncia
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naocumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada més. Dessa
maneira, resta claro que, em sendo o rateio proporcional o método eleito
pela pessoa juridica para determinacdo dos créditos da ndo
cumulatividade, somente sera aplicado aos custos, despesas e encargos
comuns, o0 que, a meu ver, nao se verifica integralmente nesse caso. Com
efeito, os dispéndios registrados a titulo de manutencdo em planta de
telecomunicacdes, bem como a titulo de aluguéis de postes e
equipamentos, nao se referem a custos, despesas e encargos comuns. Pelo
contrario, tais valores tém vinculo imediato e Unico com a atividade
principal da Recorrente, a prestacao de servigos de telecomunicacdes. Nao
é concebivel admitir que sobre tais valores va incidir qualquer tipo de
rateio, quer diretamente pela expressa vedacdo legal contida na parte
inicial do inciso Il do § 82 do art. 32 da Lei 10.833/2003 quer pela ldgica
imposta a sistematica ndo cumulativa, que claramente impede que os
custos, despesas e encargos exclusivamente associados a operacdes
submetidas ao regime cumulativo gerem direito a crédito.
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Assim, afasto a apuracao de créditos sobre as bases de célculo registradas
nas contas 41200000 MATERIAIS MANUT PLANTA DE TELECOM, 41300000
SERVICOS DE MANUT PLANTA TELECOM-EMP.N, 41300005 SERVICOS DE
MANUT PLANTA TEL EA., 41500010 ALUGUEL DE POSTES e 41500020
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS, no valor total de RS 129.078.620,11.

-

Base de Calculs Excluida
41200000 |MATERIAIS MANUT PLANTA DE TELECOM RE TOR3ITRET
41300000 |SERVICOS DE MANUT PLANTA TELECOM-EMP.N RS 111.504.0%3 38
41300005 |SERVICOS DE MANUT PLANTA TEL EA RS 12020060, 44
41500000 |ALUGUEL DE POSTES RS 1.09%.607,73
41500020 |ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RS 1.745.459.649
TOTAL EXCLUSOES RS 120.0TR.620,11.

Subsistem, portanto, os valores registrados na conta 41301810 ENERGIA
ELETRICA, o8 quais se mostram compativers com os valores remstrados no balancete de fls.
256/373, de sorte que os créditos da ndo cumulatividade passam a ser apurados da seguinte

maneira:

Base de Céleulo Total
41301810 [ENERGIA ELETRICA RS 24 80052692
TOTAL CONTAS DO RATEID RS 24.800.526,92
PERCENTUAL DE RATEIO 1.731480%
ALIQUOTA COFINS T6%
CREDITO COFINS NAD CUMULATIVO RECONHECIDD PELA DRI RS 3263564

Assim, em vista da reapuracado dos indices de rateio, do que resultou novo
percentual de créditos vinculados a receitas ndo cumulativas de
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1,731480%, e da exclusdao dos dispéndios exclusivamente relacionados a
operacdes submetidas ao regime cumulativo, chegamos ao valor de RS
32.635,64, referentes aos créditos da ndo cumulatividade reconhecidos ao
sujeito passivo. Por fim, resta a andlise da efetiva inclusdo de parte do
débito do periodo, no valor RS 334.016,51, em programa de parcelamento.
Analisando-se a ultima DCTF entregue pela Recorrente e ja vigente a época
dos fatos (n? 100.2008.2012.1860421704, transmitida em 23/08/2012), de
fato é possivel notar que o valor de RS 334.016,51 ndo fora informado
como suspenso por parcelamento, restando um saldo a pagar de mesmo
valor, nos seguintes termos:

Diéhito Aporado: RS L537.0M03,57

ICréditos Vinculados

- Pagomemo RS 2202 987,06
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- Compensagio Pagemento Indevido ou & Maior RS 0,00
- Ouiras Compensagies RS 0,00
- Parcelamenso RS 0,00
- Sepensio RS 0,00

Soma dos Créditos Vincolados: RS 220298706

Saldo a Pagar do Diébito: R3 334.016,51

Por outro lado, a contribuinte aduz em resposta de fls. 8/9 apresentada
durante o procedimento fiscal que o referido montante fora incluido em
parcelamento, conforme se extrai dos documentos de fls. 140/156. No
referido documento, constam as relagdes de débitos cuja a inclusdo fora
reclamada pelo sujeito passivo nos autos do processo n2
16682.720090/2010-47, cuja integra segue em copia as fls. 1163/1631. De
fato, nos autos do processo n? 16682.720090/2010-47 é possivel notar que
o débito de Cofins (5856), de 09/2008, no valor de RS 334.016,51 compde
a consolidacdo levada a efeito naquele processo. Ademais, consta nos
sistemas informatizados da RFB que o aludido débito fora transferido para
0 processo n? 16682.720904/2011-24, conforme se extrai dos extratos de
fls. 1634/1642 e da tela de fl. 1643, pelo que se encontra suspenso,
operando efeitos “neutros” em relacdo ao indébito pleiteado. Dessa
maneira, em que pese n3o esteja o valor de RS 334.016,51 registrado em
DCTF como parcelado, efetivamente se encontra incluido no parcelamento
previsto no art. 12 da Lei n2 11.941/2009, pelo que se encontra suspenso e,
assim, deve ser considerado em favor do sujeito passivo para fins de
calculo do indébito do periodo. Finalmente, tendo analisado os 4 fatores
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gue redundaram no indébito pleiteado, resta-nos a reapuracao de eventual
saldo disponivel para devolugao.

Apuragio Indébito Reapuragio
Contribuinte Indébito DR

Cofins Nio Cumulativa Apurada RE 4.035.823,24 RS 4.035.823.24
Criéditos nio-cumulatividade -RS LA9EB19.67 -R3 3263564

Cofins nfio-cumulativa a pagar

R% 2 537.003,57

RS 4.003. 187,60

Valor parcelado

SRR 33401651

-E% 33401651

Saldo a Pagar

RS 2202 987,06

RS 366917109

Valor Darf

-BS 3.483.960.88

-RS 3483 969 89

Indébito

-HS 1280981 5t

RS 185.201.21

Desse modo, diante do reconhecimento parcial dos créditos da ndo

cumulatividade em decorréncia do novo indice de rateio encontrado e da

vinculagdo de parte dos

dispéndios

17

a operacgoes

exclusivamente
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submetidas ao regime cumulativo, ndo restou saldo a ser restituido a
Recorrente, tendo, inclusive, ficado em aberto, saldo a pagar de RS
185.201,21. Assim, deve ser considerada parcialmente procedente a
manifestacao de inconformidade para:

& Preliminarmente, afastar a nulidade suscitada e, em questdo
antecedente de mérito, reconhecer a validade e a prestabilidade da
documentacdo apresentada pela Recorrente, bem como a possibilidade de
ver parte do indébito reconhecido, ainda que haja saldo incluido em
parcelamento;

& No mérito, reconhecer como correta a reclassificacdo de receitas no
valor total de RS 7.261.228,37 do regime cumulativo para o regime ndo
cumulativo, correspondentes as contas 31111080 RECEITAS DE
HABILITACAO — FAT, 31111081 REC HABILITACAO DE TERMINAIS AICE FAT,
31111310 HABILITACAO DE TERMINAIS JA PAGOS e 31211080 RECEITAS DE
HABILITACAO — PROV;

& Considerar incorreto o indice de rateio proporcional previsto no art. 3¢,
§§ 72 e 89, inciso Il, da Lei 10.833/2003 calculado pela Recorrente,
inicialmente apurado em 12,82% para as receitas ndo cumulativas, para
reconhecer como correto o percentual de 1,731480%;

& Nao considerar como vinculados a operac¢des submetidas ao regime nao
cumulativo os dispéndios com 41200000 MATERIAIS MANUT PLANTA DE
TELECOM, 41300000 SERVICOS DE MANUT PLANTA TELECOM-EMP.N,
41300005 SERVICOS DE MANUT PLANTA TEL EA., 41500010 ALUGUEL DE
POSTES e 41500020 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS;
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& Manter como vinculados a operac¢des submetidas ao regime nao
cumulativo os dispéndios com 41301810 ENERGIA ELETRICA, que
totalizaram o valor de RS 24.800.526,92;

& Em consequéncia, reconhecer parcialmente os créditos da nao
cumulatividade pleiteados, limitados ao valor de RS 32.635,64, decorrentes
da aplicacdo do indice de rateio e da aliquota da contribuicdo a base de
cdlculo reconhecida;

& Reconhecer que parte do débito do periodo, no valor de RS 334.016,51,
encontra-se incluido em programa de parcelamento, devendo ser
considerado em favor do sujeito passivo para fins de calculo do indébito do
periodo;

& N3o reconhecer saldo de indébito a ser restituido a Recorrente. E o voto.

E 18
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Isto posto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.
Assinado Digitalmente

Mariel Orsi Gameiro
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